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                                      Decreto nº 230, de 14 de outubro de 2021. 

 

 

Dispõe sobre a nomeação de ARTUR 

MOITINHO ROCHA. 

 

O Prefeito do Município de Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. ARTUR MOITINHO ROCHA, inscrito no CPF sob o nº 

035.993.725-00, para o cargo de DIRETOR DE MEDICINA VETERINÁRIA do 

Município de Bom Jesus da Serra. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Bom Jesus da Serra, Bahia, 14 de outubro de 2021. 

 

 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 231, DE OUTUBRO DE 2021. 

 

Dispõe sobre Convocação da 6ª 

Conferência de Saúde e dá outras 

providências. 

 

O prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra, de acordo com as atribuições legais que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - A Conferencia Municipal de Saúde é o fórum máximo de 

deliberação da Política de Saúde conforme dispões a Lei Federal 8.142/90. 

 

Art. 2º - Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde 01 de 

Outubro de 2021, fica convocada a 6ª Conferência de Saúde do Município de Bom Jesus 

da Serra para o dia 26/11/2021 local a definir. 

 

 

Art. 3º - O tema central da Conferencia Municipal de saúde será “O SUS 

que queremos: desafios de hoje e perspectivas do amanhã” com os seguintes eixos 

temáticos: I – Atenção Primária à Saúde; II- Atenção Especializada; III- Vigilância 

em Saúde; IV- Impacto da pandemia COVID-19 nas redes de atenção: atualidade e 

perspectivas futuras; V- Controle Social e Participação Popular; VI- Gestão de 

trabalho e da Educação na saúde. 

 

 

Art. 4º - O Conselho Municipal de Saúde, por meio do Trabalho da 

Comissão Organizadora da Conferencia, aprovará o Regimento Interno, com 

detalhamento de normas de organização e funcionamento da Conferencia Municipal de 

Saúde. 

 

Art. 5º - A Conferencia municipal de saúde será presidida pelo Presidente 

do Conselho Municipal de saúde e coordenada pela Comissão Organizadora. 

 

Art. 6º- Considerando o período pandêmico de importância internacional 

(COVID 19), determino que o evento esteja em consonância com as recomendações e 

determinações mencionadas no Plano de Contingencia da COVID 19. 

 

Art. 7º- Publique-se, divulgue-se, cumpra-se. 

 

Bom Jesus da Serra, Bahia, 14 de outubro de 2021 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 050, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

Dispõe sobre autorização para servidores 

municipais prestarem serviços de 

Assistência Técnica e Extensão Rural 

(ATER) através de ações promovidas pelo 

CISUDOESTE. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA- BAHIA, no uso de suas        

atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam autorizados os servidores indicados nesta Portaria a 

prestarem serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER), dentro dos limites 

do nosso município e sem prejuízo da remuneração, por meio de ações promovidas pelo 

Consórcio Intermunicipal do Sudoeste da Bahia, CISUDOESTE, inscrita no CNPJ nº 

11.726.046/0001-09. 

 

I. Artur Moitinho Rocha, CPF: 035.993.725-00, Médico Veterinário; 

II. Leandro Paes Silva, CPF: 805.062.595-87, Técnico em 

Agropecuária. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

 

Bom Jesus da Serra, Bahia, 13 de outubro de 2021. 

 

 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 042/2021 

 
O Prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra, no uso da competência que lhe outorga o art.25, da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no Parecer 

Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica Municipal, vem formalizar a INEXIGIBILIDADE DO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO para Prestação de serviços constantes da  tabela 1, item 03 

(Permanência em Plantão Hospitalar Durante 24 horas entre os dias de segunda-feira a sexta-feira) e 

Item 04 (Permanência em Plantão Hospitalar Durante 24 horas entre os dias de sábado a domingo) 

conforme com o Edital de Credenciamento/Chamamento Público n.º 001/2021- FMS, em atendimento a 

Secretaria Municipal de Saúde deste Município. Totalizando R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais), 

constantes do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação 042/2021, devendo ser celebrado o 

contrato com a Empresa C. ANTUNES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

37.133.606/0001-05, estabelecida Rua Leonídio Oliveira, n° 50, Bairro: Centro - Barra do Choça BA. 

Publique- se no local de costume. Celebre se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às 

formalidades de direito público, na forma do art.61 e 62 da lei 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela 

Procuradoria Jurídica. 

 

Gabinete do Prefeito, 01 de setembro de 2021  

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 042/2021 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra - Bahia, com base no art. 25 da Lei Federal n° 8.666 de 21 

junho de 1993, torna público a Adjudicação do Objeto da lnexigibilidade de Licitação n° 042/2021 - 

Prestação de serviços constantes da  tabela 1, item 03 (Permanência em Plantão Hospitalar Durante 24 

horas entre os dias de segunda-feira a sexta-feira) e Item 04 (Permanência em Plantão Hospitalar 

Durante 24 horas entre os dias de sábado a domingo) conforme com o Edital de 

Credenciamento/Chamamento Público n.º 001/2021 - FMS, em atendimento a Secretaria Municipal de 

Saúde deste Município, para a empresa: C. ANTUNES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA inscrita no CNPJ/MF n.º 

37.133.606/0001-05, estabelecida Rua Leonídio Oliveira, n° 50, Bairro: Centro - Barra do Choça BA. 

Valor global de R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais). Adjudicado o objeto no dia 01 de setembro de 

2021. Bom Jesus da Serra, Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 
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HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 042/2021  

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra - Bahia, com base no art. 25 da Lei Federal n° 8.666 de 21 

junho de 1993, torna público torna público a Homologação da Inexigibilidade de Licitação n° 042/2021 – 

cujo objeto é a Prestação de serviços constantes da  tabela 1, item 03 (Permanência em Plantão 

Hospitalar Durante 24 horas entre os dias de segunda-feira a sexta-feira) e Item 04 (Permanência em 

Plantão Hospitalar Durante 24 horas entre os dias de sábado a domingo) conforme com o Edital de 

Credenciamento/Chamamento Público n.º 001/2021 - FMS, em atendimento a Secretaria Municipal de 

Saúde deste Município, contratando a empresa C. ANTUNES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA inscrita no  

CNPJ n.º 37.133.606/0001-05, estabelecida Rua Leonídio Oliveira, n° 50, Bairro: Centro - Barra do 

Choça, BA. Valor global de R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais). A Prefeitura de Bom Jesus da Serra 

HOMOLOGA o referido processo de lnexigibilidade em 01/09/2021.Bom Jesus da Serra, Jornando 

Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 002-9/2021 VINCULADO A INEXIGIBILIDADE Nº 042/2021 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – C. 

ANTUNES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ n.º 37.133.606/0001-05 – OBJETO: Prestação de serviços 

constantes da  tabela 1, item 03 (Permanência em Plantão Hospitalar Durante 24 horas entre os dias de 

segunda-feira a sexta-feira) e Item 04 (Permanência em Plantão Hospitalar Durante 24 horas entre os 

dias de sábado a domingo) conforme com o Edital de Credenciamento/Chamamento Público n.º 001/2021 

- FMS, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde deste Município; Data do Contrato 01/09/2021; 

Prazo: 31/12/2021; Valor do Contrato R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais). Certifico para fins de prova, 

a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da 

Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 01 de setembro de 2021 – Jornando Vilasboas 

Alves – Prefeito Municipal. 
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ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 044/2021 

 
O Prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra, no uso da competência que lhe outorga o art.25, da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no Parecer 

Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica Municipal, vem formalizar a INEXIGIBILIDADE DO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO para Prestação de serviços médicos  constantes da  tabela 1: Item 9 

(Serviços médicos Especializados em Ortopedia e Traumatologia com imobilização provisória) e tabela 2 

Item 1 (CONSULTA EM ORTOPEDIA) do Edital de Credenciamento/Chamamento Público n.º 001/2021 - 

FMS, Processo Administrativo nº 025/2021, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde deste 

Município. Totalizando R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais), constantes do respectivo 

Processo de Inexigibilidade de Licitação 044/2021, devendo ser celebrado o contrato com a Empresa 

CORF – CLINICA DE ORTOPEDIA, REUMATOLOGIA E FISIOTERAPIA LTDA inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.º 14.376.115/0001-90, estabelecida Avenida Frei Benjamim, n° 2574, Bairro Brasil – Vitória da 

Conquista - BA. Publique- se no local de costume. Celebre se o respectivo contrato, que será regido 

obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei 8.666/93, cuja minuta foi 

aprovada pela Procuradoria Jurídica. 

 

Gabinete do Prefeito, 01 de setembro de 2021  

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 044/2021 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra - Bahia, com base no art. 25 da Lei Federal n° 8.666 de 21 

junho de 1993, torna público a Adjudicação do Objeto da lnexigibilidade de Licitação n° 044/2021 - 

Prestação de serviços médicos  constantes da  tabela 1: Item 9 (Serviços médicos Especializados em 

Ortopedia e Traumatologia com imobilização provisória) e; tabela 2 Item 1 (CONSULTA EM ORTOPEDIA) 

do Edital de Credenciamento/Chamamento Público n.º 001/2021- FMS, Processo Administrativo nº 

025/2021, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde deste Município, para a empresa:  CORF – 

CLINICA DE ORTOPEDIA, REUMATOLOGIA E FISIOTERAPIA LTDA inscrita no CNPJ sob o n.º 

14.376.115/0001-90, estabelecida na Avenida Frei Benjamim, n° 2574, Bairro Brasil – Vitória da 

Conquista BA. Valor global R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais). Adjudicado o objeto no dia 

01 de setembro de 2021. Bom Jesus da Serra, Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 
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HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 044/2021  

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra - Bahia, com base no art. 25 da Lei Federal n° 8.666 de 21 

junho de 1993, torna público a Homologação da Inexigibilidade de Licitação n° 044/2021 – cujo objeto é a 

Prestação de serviços médicos  constantes da  tabela 1: Item 9 (Serviços médicos Especializados em 

Ortopedia e Traumatologia com imobilização provisória) e tabela 2 Item 1 (CONSULTA EM ORTOPEDIA) 

do Edital de Credenciamento/Chamamento Público n.º 001/2021- FMS, Processo Administrativo nº 

025/2021, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde deste Município, contratando a empresa  

CORF – CLINICA DE ORTOPEDIA, REUMATOLOGIA E FISIOTERAPIA LTDA inscrita no CNPJ sob o 

n.º 14.376.115/0001-90, estabelecida na Avenida Frei Benjamim, n° 2574, Bairro Brasil – Vitória da 

Conquista - BA. Valor global R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais). A Prefeitura de Bom Jesus 

da Serra HOMOLOGA o referido processo de lnexigibilidade em 01/09/2021.Bom Jesus da Serra, 

Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 004-9/2021 VINCULADO A INEXIGIBILIDADE Nº 044/2021 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – CORF – 

CLINICA DE ORTOPEDIA, REUMATOLOGIA E FISIOTERAPIA LTDA CNPJ n.º 14.376.115/0001-90 – 

OBJETO: Prestação de serviços médicos  constantes da  tabela 1: Item 9 (Serviços médicos 

Especializados em Ortopedia e Traumatologia com imobilização provisória) e tabela 2 Item 1 

(CONSULTA EM ORTOPEDIA) do Edital de Credenciamento/Chamamento Público n.º 001/2021- FMS, 

Processo Administrativo nº 025/2021, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde deste Município; 

Data do Contrato 01/09/2021; Prazo: 31/12/2021; Valor do Contrato R$ 21.600,00 (vinte e um mil e 

seiscentos reais). Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi 

devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da 

Serra, 01 de setembro de 2021 – Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 
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ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 045/2021 

 
O Prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra, no uso da competência que lhe outorga o art.25, da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no Parecer 

Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica Municipal, vem formalizar a INEXIGIBILIDADE DO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO para Prestação de serviços médicos  constantes da tabela 2: Item 3 

(Serviço médicos em consulta em psiquiatria) do Edital de Credenciamento/Chamamento Público n.º 

001/2021- FMS, Processo Administrativo nº 025/2021, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde 

deste Município. Totalizando R$ 15.000,00 (quinze mil reais), constantes do respectivo Processo de 

Inexigibilidade de Licitação 045/2021, devendo ser celebrado o contrato com a Empresa MOURA & 

ARAUJO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ n.º 34.214.784/0001-72, estabelecida Avenida Otávio 

Santos, n° 227, Bairro Recreio – Vitória da Conquista - BA. Publique- se no local de costume. Celebre se 

o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 

e 62 da lei 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. 

 

Gabinete do Prefeito, 01 de setembro de 2021  

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 045/2021 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra - Bahia, com base no art. 25 da Lei Federal n° 8.666 de 21 

junho de 1993, torna público a Adjudicação do Objeto da lnexigibilidade de Licitação n° 045/2021 - 

Prestação de serviços médicos  constantes da tabela 2: Item 3 (Serviço médicos em consulta em 

psiquiatria) do Edital de Credenciamento/Chamamento Público n.º 001/2021 - FMS, Processo 

Administrativo nº 025/2021, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde deste Município, para a 

empresa MOURA & ARAUJO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ n.º 34.214.784/0001-72, estabelecida 

Avenida Otávio Santos, n° 227, Bairro Recreio – Vitória da Conquista - BA. Valor global R$ 15.000,00 

(quinze mil reais). Adjudicado o objeto no dia 01 de setembro de 2021. Bom Jesus da Serra, Jornando 

Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 
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HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 045/2021  

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra - Bahia, com base no art. 25 da Lei Federal n° 8.666 de 21 

junho de 1993, torna público a Homologação da Inexigibilidade de Licitação n° 045/2021 – cujo objeto é a 

Prestação de serviços médicos constantes da tabela 2: Item 3 (Serviço médicos em consulta em 

psiquiatria) do Edital de Credenciamento/Chamamento Público n.º 001/2021 - FMS, Processo 

Administrativo nº 025/2021, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde deste Município, 

contratando a empresa  MOURA & ARAUJO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA inscrita no CNPJ sob o n.º 

34.214.784/0001-72, estabelecida na Avenida Otávio Santos, n° 227, Bairro Recreio – Vitória da 

Conquista - BA. Valor global R$ 15.000,00 (quinze mil reais). A Prefeitura de Bom Jesus da Serra 

HOMOLOGA o referido processo de lnexigibilidade em 01/09/2021.Bom Jesus da Serra, Jornando 

Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 005-9/2021 VINCULADO A INEXIGIBILIDADE Nº 045/2021 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – MOURA 

& ARAUJO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ n.º 34.214.784/0001-72 – OBJETO: Prestação de 

serviços médicos  constantes da tabela 2: Item 3 (Serviço médicos em consulta em psiquiatria) do Edital 

de Credenciamento/Chamamento Público n.º 001/2021- FMS, Processo Administrativo nº 025/2021, em 

atendimento a Secretaria Municipal de Saúde deste Município; Data do Contrato 01/09/2021; Prazo: 

31/12/2021; Valor do Contrato R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Certifico para fins de prova, a quem de 

direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura 

por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 01 de setembro de 2021 – Jornando Vilasboas Alves – 

Prefeito Municipal. 
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